
 
 
 
 
 
 

Claudio Caliman 
PROCURADOR LEGISLATIVO 

 

Ibiraçu, 26 de dezembro de 2018.

DE: Procuradoria
PARA: Comissão de Justiça e Redação

Referência:
Processo nº 469/2018
Proposição: Projeto de Lei do Executivo n° 3255/2018

Autoria:

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Ementa: ALTERA DISPOSIÇÕES DA LEI 3.525/2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Analise de Legalidade

Ação realizada: Emitida Legalidade
Descrição: Segue, em anexo, Parecer Jurídico acerca da proposição. Parecer pela
constitucionalidade e legalidade. À Comissão permanente de Justiça e Redação para
análise.

Próxima Fase: Para Análise e Parecer

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


